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INDICAÇÃO N° 176/2014 

 

 
JOSE FABIO TEIXEIRA MOURA, Vereador deste Município, 

usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, a buscar junto a secretaria de 
esporte e lazer providências cabíveis para a instalação de uma academia 
popular em ponto estratégico para atender aos bairros Nova Galiléia, 
Santo Antonio e Jardim Planalto. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A academia popular irá trazer saúde, lazer e integração aos 
moradores dos bairros solicitados. 

 
     
 Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 03 de outubro de 2014 

 
 

JOSE FABIO TEIXEIRA MOURA  
Vereador 

 

 

 

 

 

 


